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PROJETO DE LEI N° /2025 

 

Reconhece como de utilidade pública a 

Associação dos Produtores Rurais do Sítio 

Caiçara, com sede no município de Amparo, 

Estado da Paraíba, e dá outras providências. 

 

A Assembleia Legislativa da Paraíba resolve: 

Art. 1º Fica reconhecida como de utilidade pública, no âmbito do Estado da Paraíba, 

a ASSOCIAÇÃO DOS PRODUTORES RURAIS DO SÍTIO CAIÇARA, pessoa jurídica de 

direito privado, sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ sob o nº 06.374.597/0001-10, 

fundada em 07 de julho de 2004, com sede no Assentamento Mata, Zona Rural, 

município de Amparo-PB. 

Art. 2º A associação tem por finalidade promover o desenvolvimento social e 

econômico da comunidade, apoiando a produção e a comercialização dos 

associados e associadas, bem como desenvolver ações na agricultura familiar e em 

atividades afins, conforme previsto em seu Estatuto Social. 

Art. 3º O reconhecimento de utilidade pública de que trata esta Lei não implica 

repasse automático de recursos financeiros, nem cria obrigações pecuniárias para o 

Estado da Paraíba, servindo como condição formal para celebração de convênios e 

parcerias, na forma da legislação vigente. 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação 

João Pessoa, 16  de dezembro de 2025.
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JUSTIFICATIVA 

A Associação dos Produtores Rurais do Sítio Caiçara, inscrita no CNPJ nº 

06.374.597/0001-10, fundada em 07 de julho de 2004 e sediada no Assentamento 

Mata, Zona Rural do município de Amparo-PB, atua há muitos anos na organização 

dos agricultores e agricultoras familiares da região, promovendo o desenvolvimento 

social e econômico da comunidade mediante ações voltadas à produção 

agropecuária, comercialização coletiva e fortalecimento da agricultura familiar. 

Conforme seu Estatuto Social e atas regularmente registradas, a entidade 

realiza atividades permanentes de apoio à produção, de incentivo à cooperação 

entre os associados e de articulação para acesso a políticas públicas, projetos e 

convênios, contribuindo para geração de emprego e renda no campo e para a 

permanência das famílias na zona rural em condições dignas. 

A Câmara Municipal de Amparo, por meio de declaração formal de seu 

Presidente, atestou o regular funcionamento da Associação nos últimos três anos, 

com base em documentos como a ata de fundação, a ata atualizada de eleição 

da diretoria e o Estatuto, o que demonstra a idoneidade da entidade, sua 

continuidade administrativa e o efetivo cumprimento de suas finalidades sociais. 

O reconhecimento de utilidade pública estadual vem, portanto, conferir 

segurança jurídica e institucional à Associação dos Produtores Rurais do Sítio Caiçara, 

habilitando-a a celebrar convênios e parcerias com órgãos públicos e entidades 

privadas, sem impor novos ônus financeiros ao Estado, mas ampliando as 

possibilidades de captação de recursos e apoio técnico para projetos voltados ao 

interesse coletivo da comunidade rural de Amparo e região. 

Diante da relevância social das atividades desenvolvidas, da regularidade de 

seu funcionamento e da contribuição efetiva da entidade para o desenvolvimento 
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local e para a melhoria da qualidade de vida dos pequenos produtores rurais, 

submete-se o presente Projeto de Lei à apreciação dos nobres Parlamentares, 

contando-se com o apoio desta Casa para sua aprovação. 

 

João Pessoa, 16 de dezembro de 2025 
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